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CAMPANHA SALARIAL 2018

ASSEMBLEIA GERAL: 
VOTAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO 

COLETIVA

ASSEMBLEIA GERAL
Dia: 15 de março (quinta-feira)

Hora: 19 horas (segunda chamada) 
Local: Clube Literário do Portão

Endereço: Avenida República Argentina, 3310 

Todos os trabalhadores da base estão convocados para participar da Assembleia 
Geral na próxima quinta-feira (dia 15 de março). Na Assembleia vamos votar o 

nossa negociação salarial de 2018. 

Mesmo com todas as dificuldades que enfrentamos na negociação, chegamos a um 
resultado que podemos levar para a votação dos trabalhadores. Conseguimos um 
reajuste de 2%, que significa a correção total da inflação (1,81%) mais ganho real, 

além de manter e ampliar direitos da nossa Convenção Coletiva de Trabalho.

GANHO 
REAL

REAJUSTE 
DE 2%

= CORREÇÃO 
TOTAL DA 
INFLAÇÃO 
(1,81%)

+

boletim_assembleia01.indd   1 12/03/2018   16:28:17



Apesar de ter sido aprovado, em Assembleia Geral dos Trabalhadores, o 
pagamento da contribuição sindical, o Seletroar está orientando a todas 

as empresas para que NÃO façam o desconto da contribuição neste 
ano de 2018. Essa decisão foi tomada em virtude das controvérsias que 
este tema têm levantado e por ainda não haver posição clara do poder 

judiciário em relação à essa questão. 

CONQUISTAS DA  
CONVENÇÃO COLETIVA

Durante a negociação deste ano os patrões tentaram se valer da Reforma Trabalhista 
para retirar vários direitos já conquistados. Com o apoio dos trabalhadores, resistimos 

às pressões dos patrões e mantivemos praticamente todas as conquistas das convenções 
anteriores. Além disso, conseguimos importantes avanços em vários pontos.

Propostas dos patrões REJEITADAS pelo Seletroar para proteger você, 
trabalhador:
- Fim das anotações de promoções e aumentos salariais na Carteira de Trabaho.

- Eliminação do direito de 15 dias adicionais de aviso prévio aos trabalhadores com mais de 45 
anos de idade e 10 anos de empresa.

- Retrocesso na estabilidade pré-aposentadoria.

- Inclusão da possibilidade das empresas fazerem qualquer tipo de acordo de alteração da jornada 
de trabalho e de compensação de jornada sem a participação do sindicato, empurrando”goela 
abaixo” a vontade dos patrões.

- Não aplicação dos benefícios da Convenção Coletiva aos trabalhadores que ganham acima 
de duas vezes o valor do teto do INSS.

Avanços CONQUISTADOS pelo Seletroar neste ano, ampliando os 
benefícios já existentes na Convenção Coletiva de Trabalho:
- Manutenção das anotações na Carteira de Trabalho.

- Inclusão de cláusula de cumprimento de apenas 30 dias de aviso prévio.

- Manutenção do plano de saúde durante todo o período do aviso prévio.

- Extensão do auxílio-creche para até 12 meses após o término da licença-maternidade.

- Reajuste do auxílio-creche de R$ 169,94 para R$ 250,00.

- Inclusão dos atestados de cirurgias odontológicas para abono de faltas.

- Manutenção da participação do sindicatos nos acordos de alteração de jornada.

IMPORTANTE - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
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